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Assunto: 1º Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO Nº 027.2021.PMA.SEMUTRAN 

 

Contratada: AMAZON CARD’S S/S LTDA 

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo ADITAR O PRAZO  DO CONTRATO Nº 

027.2021.PMA.SEMUTRAN, nos mesmos moldes  celebrado entre as partes em 02 de setembro de 

2021, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE GESTÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

CUSTOMIZADO E GERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM 

FORNECIMENTO DE VALES COMBUSTÍVEL UTILIZANDO CARTÃO FÍSICO OU 

DIGITAL E TICKETS IMPRESSOS, PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 

VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, conforme o 

previsto no Termo de Referência e seus anexos, e demais elementos técnicos que integram o 

Contrato Administrativo nº 027.2021.PMA.SEMUTRAN. 

 

 

Justificativa:  

 

Versam os autos sobre procedimento para instrução processual do 1º Termo Aditivo de Prazo ao 

CONTRATO Nº 027.2021.PMA.SEMUTRAN, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA 

DE GESTÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, CUSTOMIZADO E GERIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE VALES 

COMBUSTÍVEL UTILIZANDO CARTÃO FÍSICO OU DIGITAL E TICKETS IMPRESSOS, 

PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, conforme o previsto no Termo de Referência e seus anexos, e 

demais elementos técnicos que integram o Contrato Administrativo nº 027.2021.PMA.SEMUTRAN, a 

contar de 02 de setembro de 2022 e Término em 02 de setembro de 2023. 

CONSIDERANDO, que se trata de serviço contínuo e os serviços prestados pela empresa contratada 

estão sendo executados de forma satisfatória; 

 

CONSIDERANDO, que a prorrogação de vigência contratual está prevista na Cláusula Terceira do 

Contrato nº 027.2021.PMA.SEMUTRAN, com fundamentação legal no Art.57, inciso II da Lei 

8666/93: 
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

I -... 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 

 

 Considerando que, não houve muita demanda no período de vigência contratual para 

abastecimento das viaturas operacionais e da frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito, é que se faz necessário a extensão da vigência do Contrato Administrativo 

nº 027.2021.PMA.SEMUTRAN por  meio deTermo Aditivo de Prazo, pois a vigência chega ao fim 

em 02 de setembro de 2022, com saldo contratual de R$ 308.309,82 ( Trezentos e Oito Mil, 

Trezentos e Nove Reais e Oitenta e Dois Centavos), saldo este que atende a demanda desta 

Secretaria por mais por 12 (doze) meses. 

Isto posto, encaminho o Processo nº 9.733/2022 para  os devidos trâmites. 

 

 

Ananindeua (Pa), 01 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

THALLES COSTA BELO 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

Prefeitura Municipal de Ananindeua 
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